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Memorando PMG/TM Nº 0138/2019

EDITAL N.º 072/2019

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei 
Federal n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos po-
líticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades 
empresariais, a liberação de recursos financeiros para 
esta Prefeitura Municipal de Guapimirim, abaixo discri-
minados:

Conta Data C o n t a 
Corrente

Valor

BRASIL S/A PSB 13/06/19 39110-7 R$ 24.000,00
BRASIL S/A SNA 13/06/19 27122-5 R$ 124,34
C.E.F 13/06/19 672001-7 R$ 376.297,41

   
       
   
   

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
                                                          

13 de Junho de 2019.
                                

André Luiz de Oliveira Soares
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 1367658/12                     

EDITAL COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 67/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6263/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO PREPARO DE 
REFEIÇÕES INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS, INSUMOS, TRANSPORTE, DISTRI-
BUIÇÃO, BEM COMO LOGÍSTICA,MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS 
E UTENSÍLIOS; CONSERVAÇÃO DA LIMPEZA E HI-
GIENE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTAN-
TES DESTE EDITAL, VISANDO ATENDER AO PRO-
GRAMA DE MERENDA ESCOLAR NAS UNIDADES 
EDUCACIONAIS DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM.

Torna público para conhecimento dos interessados, 
que os recursos manifestados na Ata da Sessão e Jul-
gamento do Pregão Presencial 67/2018 foram julgados 
pela Autoridade Superior e que a decisão foi por “inde-
ferimento” das razões recursais.

 Guapimirim, 12 de junho de 2018

Luzia Lopes Avila Filgueiras
Pregoeira
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DECRETO

DECRETO N.º 1384 de 13 de Junho de 2019

Ementa: Abre crédito e suplementa.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe O ART. 43 § 1º inciso I da Lei 
Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1097/18 – 
LOA de 28 de Dezembro de 2018;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1101/19;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento 
de obrigações assumidas pelo Município.

Art.1º - Fica autorizada a transferência de verba no valor 
de R$ 2.024.300,00 (Dois milhões vinte quatro mil e tre-
zentos reais) para restabelecer as seguintes dotações do 
orçamento vigente:

Suplementação    
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte   Valor  

02.04 12.122.0015.2.043 33.90.39 547 01 4.000,00

02.36 04.122.0002.1.002 44.90.52 525 04 175.000,00

02.36 04.122.0002.2.003 33.90.30 520 04 45.000,00

02.21 08.244.0041.2.140 33.90.39 424 19 300,00

02.06 15.452.0004.2.032 33.90.39 130 04 1.800.000,00

TOTAL 2.024.300,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do Crédito Su-
plementar autorizado no artigo anterior a seguinte redução 
orçamentária:

Redução     
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte   Valor  

02.04 12.122.0015.2.043 33.90.14 59 01 4.000,00

02.33 27.812.0013.2.005 33.90.39 496 04 30.000,00

02.33 27.812.0013.2.005 33.90.32 495 04 60.000,00

02.33 27.812.0013.2.005 33.90.30 494 04 30.000,00

02.33 04.122.0002.2.003 33.90.39 492 04 40.000,00

02.33 04.122.0002.2.003 33.90.30 489 04 20.000,00

02.33 04.122.0002.2.003 33.90.36 491 04 40.000,00

02.21 08.244.0041.2.140 33.90.36 423 19 300,00

02.07 10.302.0020.2.013 33.90.39 168 04 1.580.000,00

02.01 04.122.0002.2.003 46.90.71 34 04 220.000,00

TOTAL 2.024.300,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Guapimirim, 13 de Junho de 2019.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO
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